
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.° G45
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N2 11.601.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que, os engenheiros que compoem o cor 
po técnico da Secretaria de Arquitetura, Urbanismo e Meio Am
biente da Prefeitura Municipal, por questões éticas, não devem 
aprovar ou fiscalizar as obras de que sÍo autores.

Considerando por outro lado que, o Eng. Paulo 
Damaso de Castro Galvao, da DIR XXIV de Taubaté, está prestan
do serviços á esta Prefeitura, na Secretaria de Saúde, por for 
ça de convênio firmado com o Estado,

R E S O L V E  :

Determinarv^^a-fr^rtir desta data tjts^Y-.ospro jetos 
que adentrarem a Pre^feitura, de autoria dos engenheiros n 
grantes do corpo técnico da SAUMA, sejam submetidos ao Eng. 
Paulo Damaso de CastroM^lvão, RG ns 18.730.548, para aprova
ção ou reprovação, bem comb^v^fiscalização das respectivas obras.

\
Registre-se e cun^ra^e. ^

P.M. de Lorena, 12 de abril de'

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrada em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

CílJXxí^i.
MARIA ANTONIA PEREIRA 

Secretário Adjunto de Legislação


